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1. BRASIL E MÉXICO COMO ESTADOS FEDERAIS 

O Brasil e o México, do ponto de vista estrutural, encontram-se or­
ganizados como Estados federais. A ed~ao dessa estrutura orgaru­
zacional, conforme se verá, acarreta profundas consequencias de 
ordem política e institucional. 

Tradicionalmente, ao se analisar os. Estados sob a perspectiva de 
sua morfologia interna, duas categorias sao entrevistas: o Estado 
unitário e o Estado composto.1. 

O Estado unitário "é aquele que nao possul senao um único cen­
tro de impulsao política e governamental".2 Tal tipo de estrutura<;ao 
estatal nao comporta, poi s , divis6es internas. As circunscri<;6es tern­
toriais em que o mesmo eventualmente se subdivide nao sao dotadas 
de autonomía política. No máximo, outorga-se as. diferentes regioes 
que o integram um certo grau de autonomia administrativa, de modo 
a emprestar maior eficácia a a<;ao governamental. Nessa forma de 
Estado, portanto, todos os cidadaos submetem-se a um único governo 
e a urna mesma leí. 

Os Estados compostos sao aquel es que se apresentam como unioes 
de dais ou mais entes políticos, dotadas de maior ou menor estabi-

* Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo, Brasil. 
1 Cfr. Burdeau, Georges, Droit Constitucionnel el Institutions Politiques, 1711. 

ed., París, Librairie Génerale de Droit et de Jurisprudence, 1976, pp. 49-50. 
2 Burdeau, Georges, op. cit., p. 50. 
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96 ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI 

lidade, conforme o regime jurídico que caracteriza a sua vinculas;ao. 
Em que pese a existencia de urna tipologia mais minudente, identi­
fica-se, como regra, auas espécies de Estados sob esa rubrica: as 
conjederar;óes e as federar;óes. 

A palavra federalismo vem do latim foedus, foederis, que signífica 
liga ou tratado. E, de fato, urna federas:ao constitui, em sua acepgao 
mais simples, urna uniao de estados ou de grupos sociais organizados 
que, tendo por fundamento urn acordo de vontades., visa a conse­
cus;ao de objetivos comuns. 

Sao inúmeros os exemplos históricos de unioes institucionalizadas 
de esforgos, mais ou menos permanentes, com vistas ao atingimento 
de fins determinados e, vía de regra, limitados. Pode-se citar, nesse 
sentido, a Liga Acaica, fundada no século IV a.C., que reunia doze 
cidades-estado gregas, objetivando a defesa mútua contra incursOes 
de piratas no Golfo de Corinto. Bem mais tarde, registra-se a Liga 
Hanseática, que, entre os século s XIII e XV da nossa era, chegou 
a reunir mais de cem cidades no norte da Europa com a finalidade 
de desenvolver o comércio no Mar Báltico e promover outros in­
tesses dos participantes da associa<;ao. 

Note-se, porém, que essas e outras associa<;oes do genero jamais 
passaram, até o final do século XVIII, de unioes precárias, coorde­
nadas por urna autoridade central lassa, exercida nos estritos limites 
dos objetivos comuns. Os partícipes sempre retiveram plena liber­
dade da atua'9ao, naquilo que respeitasse aos seus interesses particu­
lares, e conservaram a possibilidade de, a qualquer momento, aban­
donar a uniao. 

A Teoría do Estado guarda para esse tipo de associa~ao ° nom~ 
de conjedelfa{:iío, identificando urna unHio estável de entes políticos, 
estruturada para a consecus;ao de fins específicos, cuja principal ca­
racterística é a preserva<;ao da capacidade de auto-determina<;:ao de 
seus membros e a possibilidade de secessao. O documento que lhe 
serve de base é o tratado, instrumento típico de direito internacional. 3 

A confedera<;ao, como associa<;ao de Estados soberanos, constitui 
urna fonua de conjuga<;ao de esfor<;os, no ambito internacional, que 
revela ainda hoje grande potencialidade, em especial nos planos mi­
litar e económico, nao senda raros os exemplos nesse sentido, com 

3 Cfr. Spota, Alberto Antonio, Confederación y Estado Federal, Buenos Aires, 
Cooperadora de Derecho y Ciencias Sociales, 1976, pp. 25-42. 
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A INTERVEN<;AO FEDERAL 97 

destaque para a Comunidade Européia, cu jo vínculo aprcsenta claro 
caráter confederaÍ. 4 

O conceitO' de cO'nfederac;ao, contudo, nao se confunde com o de 
federac;ao, nO' sentido estrito do termo, compreendendo esta urna 
uniao de Estados, em caráter permanente, que faz surgir um tercerro 
EstadO', cO'm a perda da soberania daqueles que se associaram ori­
ginalmente. AlgO' de nO'vO' em termos históricos, o EstadO' Federal 
resultou dO' geniO' dos constituintes norte-americanos de 1787, que 
o conceberam selll o amparo de qualquier experiencia concreta 
anteriO'r. 

A federac;ao norte-americana surgiu na prática, com a superavao 
do pacto confederativo celebradO' entre as treze antigas colónias bri­
tanicas da América do Norte, transformadas em Estados soberanos, 
lago após a Declarac;iio de Independencia, de 1776. A confedera­
c;ao, organizada com o escapo de fazer frente a inimiga comum, a 
Coroa inglesa, logo esgotuo as suas pO'tencialidades, sobretudo em 
funC;aO' da fragilidade dos vínculos entre os Estados associados e a 
falta de eficácia de sua atuac;ao conjunta, fazendo com que estes, 
revendo os chamados Artigos de Confederac;iio, adotassem urna 
Constitui9ao comurn, depois de langas e acaloradas discuss6es de 
seus representantes, reunidos na cidade de Filadélfia, em 1787. Con­
forme ficou decidido no conclave, a Constítuic;ao passaria avigorar 
depois de ratificada por nove, pelo menos, dos integrantes da con­
federuc;ao. 5 

A Convenc;iio de Filadélfia, ao ensejar a transmudac;ao de urna 
alianc;a precária de Estados em urna uniao permanente de entes po­
líticos" sO'b a égide de urna Constitui9ao cO'mum, trouxe a lume urna 
inovac;ao que passou a ser largamente adotada nas mais diferentes 
regi6es do globo, especialmente porque da se apresentou como urna 
forma de organizuc;ao estatal que permitia a p1'eservac;ao de par­
ticularismos locais, sem o sacrifício das vantagens decorrentes da 
conjugac;ao de recursos materiais e humanos pertenecen tes aos distin­
tos associados. 

Urna federac;ao consiste, pois, em linhas geraís, na associa~ao de 
entes políticos, que buscam urna integrac;ao harmónica de seus des­
tinos, resultando em um único Estado soberano, assegurando-se 

4 Sobre a questao Oliveira Baracho, José Alfredo de, Teoría Geral do Federa­
lismo, Río de Janeiro, Forense, 1986, p. 253. 

5 v. Sobre o assunto Corwin, Edward S., American Constitutional History, Nueva 
York, Harper & Row, 1964, pp. 15-24. 
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98 ENRIQUE RICARDO LEW ANDOWSKI 

constitucionalmente aos mesmos urna esfera de atua~ao autónoma. 
Essa autonomia se traduz no poder de auto-govemo, que inclui a 
possibilidade de escolha dos próprios govemantes e a capacidade 
de decidir sobre assuntos. que lhes digam respeito.6 

Tendo em vista a multiplicidade de Federa~oes que existem atual­
mente e a rica elaborac;ao teórica sobre o assunto, é difícil precisar, 
posto que nao há unanimidade, quais as características essenciais 
do Estado Federal, embora seja possível apontar, sintetic amente , 
para quatro tributos básicos: a) repartic;ao de competencias; b) auto­
nomia política das unidades federadas; e) participac;ao dos membros 
nas decisoes da Uniao; e d) atribui<;:ao de renda própria as esferas 
de competencia.7 

2. FUNDAMENTOS DA INTERVEN<;AO FEDERAL 

o Estado federal repousa sobre um delicado equilibrio de forc;as. 
De um lado, forc;as centrípetas reforc;:am vínculos associativos, fa­
zendo prevalecer a vontade do todo sobre as partes; de outro, fork;as 
centrífugas, de tendencia desagregadora, sobrep6em a conveniencia 
das unidades federadas ao interesse coletivo.8 Para a manutenc;ao 
desse precário equilíbrio, a técnica constitucional desenvolveu dife­
rentes mecanismos, que vao desde a soluc;ao das dissenc;oes internas 
-as quais se traduzem, como regra, em conflitos de competencia­
por um tribunal federal especializado, até a ultima ratio do sistema, 
consistente na interven~ao do poder central nos entes federados 
objetivando a preservac;ao da uniao. 

As federa~oes, ao contrário das confederac;oes, nao admitem a 
secessao (a Constituic;ao da ex-Uniao Soviética, como urna excec;ao 
a regra, estabelecia, ern seu arto 72, que "cada república federada 
conserva o direito de livremente separar-se da URSS", direito esse 
que a experiencia histórica demonstrou ser impraticável). A secessao 

6 v. Abreu Dallari, Dalmo de, O Estado Federal, Sao Paulo, Atica, 1986, p. 18. 
T Para um estudo comparativo das diferentes formas de associayao federativa, 

v. Duchacek, Ivo D., Comparative Federalism: The Territorial Dimension of 
Politics, New York, Halt, Rinehart & Winston, 1970, especialmente pp. 188-275. 

8 Elazar. Daniel. nota, nesse sentido, em seu trabalho The ends 01 Federalism: 
Notes towards a theory 01 federal political arrangements, Philadelphia, Temple 
University, s/d, p. 5, que urna das características mais ambíguas do federalismo 
consiste "na aspirayao e no propósito de simultaneamente gerar e manter tanto a 
unidade como a diversidad e". 
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A INTERVEN~AO FEDERAL 99 

de qualquer das unidades federadas coloca em cheque a sobrevi­
vencia do ente coletivo, porquanto vulnera a própria razao de ser 
da federa~ao, que é precisamente a conjuga~ao dos recursos perten­
centes aos associados, sem prejuízo da manuten~ao de suas particu­
laridades. A uniao de diferentes pessoas políticas nesse tipo de es­
truturac;ao estatal, sob a égide de urna constituic;ao comum, ao mesmo 
tempo em que assegura a cada urna del as a preserva~ao de urna 
esfera de competencias própria, implica, em contrapartida, o res­
peíto a autonomia das demais e a renúncia a quaisquer atos que 
possam colocar em risco a associa9ao. 

Nesse sentido, Fávila Ribeiro esclarece que "podem os. Estados 
particulares, por a~ao ou por omissao, ou mesmo por causas exóge­
nas que isoladamente sao importantes para debelar, comprometer a 
soberania do Estado Federal, cabendo a este, pelos seus órgaos. cons­
titucionalmente designados, utilizar a vis compulsiva para que nao 
se fragmente a unidade nacional com as manifesta~6es desagrega­
doras e distorcivas, para evitar que a Uniao repouse sobre pés. de 
barro".9 No mesmo diapasao, Ernesto Leme assinala que "estando 
os Estados sujeitos ao vínculo federal (vinculum foederis), a exis­
tencia da própria Federac;ao imp6e ao poder central que se muna 
dos meios. condicentes a mantenc;a da uniao indestrutível, entre todos 
eles" .10 

Como a federac;ao repousa sobre o respeito a autonomía de seus 
integrantes, a a~ao interventiva do governo central é sempre limi­
tada no tempo e restrita ao intuito de preservar a associac;ao. Qual­
quer ingerencia nos negócios internos de um membro da uniao que 
nao se amolde a tais qualifica~6es é necessariamente espúria, por 
incompatível com o sistema. A interven~ao constitui, pois, urna in­
vasao na esfera de competencia reservada as unidades federadas, 
pelo governo central, em caráter temporário e excepcional, "para 
assegurar o grau de unidade e de uniformidade indispensável a so­
brevivencia da Federa9ao".11 

De acordo com a doutrina, existem dois. tipos de interven~ao, urna 
denominada de intervem;iío reconstitutiva e outra de intervem;iío 
conservadora. A primeira visa a restaurac;ao das institui~6es locais 

9 Cfr. A Intervenriío Federal nos Estados, Fortaleza, Jurídica, 1960, p. 35. 
10 Cfr. A Intervenrao Federal nos Estados, 2a. ed., Sao Paulo, Revista dos 

Tribunais, 1930, p. 22. 
11 Cfr. Gon9alves Ferreira Filho, Manoel, Curso de Direito Constitucional, 

17a. ed., Sao Paulo, Saraiva, 1989, p. 54. 
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100 ENRIQUE RICARDO LEW ANDOWSKI 

subvertidas, tendo como exemplo a intromissao da Uniao na esfera 
de atua~ao de um Estado-membro para restabe1ecer a forma repu­
blicana de govemo; a segunda objetiva a manuten~ao do status quo 
na unidade federada, como na hipótese de recondu~ao ao poder de 
autoridades. estaduais depostas por um movimento insurreicional.12 

A origem do instituto prende-se a aprova~íio da chamada Lei 
Harnilton, pelo Congresso dos Estados Unidos, em 1791, que esta­
beleceu urn imposto sobre o whisky, causando urna série de revoltas 
e motins nas unidades federadas que tinham nessa bebida a principal 
fonte de renda, em particular na Pennsylvania. Para debelar a agi­
ta~ao, conhecida como a rebeliiío do whisky (whisky insurrection), o 
Legislativo Federal aprovou, no ano seguinte, com fundamento no 
arto 1, se~íio 8, item 15, da Constitui~ao, uma outra lei que per­
mitia ao Presidente convocar a milícia no caso de urna rebeliao 
contra o govemo federal ou na hipótese de detenninado Estado­
membro, diante de urna desordem que escapasse ao seu controle, 
recorrer ao apoio do govemo central. Munido dessa autoriza~ao do 
Congresso, Washington interveio na Pennsylvania, em 1794, com o 
objetivo de restaurar a ordem, recrutando milícias de quatro Estados. 
A a~íio interventiva, desencadeada com grande rigor, representou 
urna vitória do Ex.ecutivo, diante da delega~íio que o Congresso, 
titular da competencia para detenninar a medida, lhe outorgou na 
emergencia.13 

Dos Estados Unidos, onde foi empregado com relativa parcimó­
nia, o instituto da interven~áo transplantou-se para a maior parte 
das constitui~6es federais, tendo sido acolhido com especial entusias­
mo na América Latina, onde passou a ser utilizado de forma exor­
bitante pelos govemos centrais, via de regra para afastar adversários 
políticos do comando de govemos locais, a ponto de merecer severa 
crítica de Karl Loewenstein, o qual observa que o seu emprego cons­
tante e fundado em razOes de somenos "fez do Federalismo ibero­
americano urna fic~íio", substituindo, com frequencia, urn procedi-

12 Cfr. Bielsa, Rafael, Derecho Constitucional, 2a. ed., Buenos Aires, Depalma, 
1954. P. 655: cfr .. também. Gonzalez Calderón, mencionado por Pinto Ferreira, 
Curso de Direito Constitucional. 5a. ed .. Sao Paulo. Saraiva, 1991, p. 323. o qual 
prefere empregar. ao invés da locu\;ao interven\;ao conservadora a expressao ínter­
ven\;ao executiva. 

13 Cfr. Accioli, Wilson, lnstituiroes de Direito Constitucional, Río de Janeiro_ 
Forense, 1978, p. 125. 

www.juridicas.unam.mx
Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

http://biblio.juridicas.unam.mx

DR © 1993, Universidad Nacional Autónoma de México



A INTERVEN<;:AO FEDERAL 101 

mento judicial que poderia solucionar pacificamente os conflitos ori­
ginados, de interesses contraditórios.14 

3. O MODELO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

Nos Estados Unidos, a interven~ao federal encontra amparo no 
arto 1, se~ao 8, item 15, e no artigo IV, se~ao 4, da Constitui~ao 
de 1787, ainda em vigor. De acordo com o primeiro dispositivo, 
compete ao Congresso "mobilizar a milícia para garantir o cumpri­
mento das leis e repetir invasóes". O segundo encontra-se vazado 
nos seguintes termos,: "Os Estados Unidos garantirao a cada Estado 
desta Uniao a forma republicana de governo e defende-lo-ao contra 
invas6es; e, a pedido da Legislatura ou do Executivo, estando aquela 
impossibilitada de se reunir, o defenderao em casos de como<;ao 
interna". 

A doutrina norte-americana denomina tais dispositivos, com bas­
tante propriedade, de cláusula de garantia (guarantee clauses). Co­
mentando essa denomina~ao, Oswaldo Trigueiro, observa que a 
mesma revela que os dispositivos constitucionais que lhe dizem res­
peito devem ser interpretados como um mecanismo de prot~ao das 
unidades federadas, "e nao como poder, dado ao Governo federal, 
de imiscuir-se no dos Estados", lembrando, também que a Consti­
tui~ao nao lhe outorgou "a competencia de intervir, com propósitos 
correicionais, no Governo e na administra~ao deles", para assinalar, 
ainda, que as palavras intervenfiío e interventor "nao tem curso no 
direito positivo ou na jurisprudencia do país" .15 

É interessante verificar que a competencia para decretar as me­
didas previstas na Constitui~ao é indiscutive1mente do Congresso dos 
Estados Unidos. Essa questao foi bastante discutida e afinal decidida 
pela Suprema Corte. Com efeito, a dúvida repousava na interpreta­
~ao da expressao "os Estados Unidos garantirao", constante do 
arto IV, ~ao 4, porquanto esta nao especifica a qual dos ramos 
do Governo Federal compete a interven~ao. A jurisprudencia da 
Suprema Corte firmou-se, a partir do famoso caso Luther V. Borden, 
no sentido de consistir a análise da conveniencia e oportunidade da 
mterven~ao nos Estados urna questao política e, como tal, de res-

14 Teoría de la Constitución, 2a. ed., Barcelona, Ariel, 1976, p. 360. 
15 Cfr. Direito Constitucional Estadual, Río de Janeiro, Forense, 1980, p. 98. 
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102 ENRIQUE RICARDO' LEW ANDOWSKI 

pO'nsabilidade dO' CO'ngressO', naO' constituindo matéria jurisdicional.16 

O arto 1, sec;aO' 8, item 15, pO'r sua vez é claro: a incumbencia de 
convO'car a milícia para dar cumprimentO' as leis federais, sufO'car 
rebelióes e rechac;ar invasóes é taxativamente atribuída aO' Legisla­
tivO'. A cO'ncretizac;aO' das intervenc;óes, nO' entantO', até por mO'tivO' 
de O'rdem prática, fO'i histO'ricamente delegada aO' ExecutivO', pelO' 
CO'ngressO'. 

O ExecutivO' Federal, de fatO', interveiO' em diversas O'casióes nO's 
Estados membros, destacandO'-se a prO'lO'ngada luta das tropas. fede­
rais cO'ntra a dos EstadO's cO'nfederadO's dO' sul dO' país, na chamada 
Guerra da Secessao, que durou de 1861 a 1864. A primeira delas, 
recorda-se, fO'i para debelar a já menciO'nada rebeliao do whisky, 
em 1794, com base em urna lei de 1792, alterada em 1795, na qual 
ficava o Presidente dos Estados UnidO's autorizado a convocar a 
milícia para dominar insurreic;óes nos membros da Federac;ao. 

A segunda intervenc;ao digna de nota O'cO'rreu cO'm o objetivo de 
suprimir urna rebeliao no Estado de Rhode Island, deflagrada em 
1841. Essa unidade federativa mantinha, ainda, a épO'ca, como cons­
tituic;ao, a sua antiga carta colonial, que estabelecia que somente 
teria o direito de votar quem fosse detentO'r de propriedade. CO'ntra 
tal dispO'sic;ao insurgiram-se O'S cidadaos naO' prO'prietários, sO'b a 
lideranc;a de ThO'mas W. DO'rr, O'S quais reunidO's em assembléia, 
adotaram urna nova constituic;ao, mais liberal nO' tO'cante aO' sufrágiO', 
e organizaram um outro gO'verno. As autoridades estaduais, temendO' 
de ser derrubadas, solicitaram o auxilio da UniaO'. Esta, no entantO', 
naO' precisO'u intervir, eis que a revolta abO'rtO'u com O' simples re­
conhecimento, pelo Presidente, do gO'vernO' O'ficial. A Suprema Corte, 
aciO'nada pO'steriormente para dirimir a cO'ntrovérsia, recusO'u-se a 
apreciá-Ia, pO'r entender tratar-se de urna pendencia de natureza 
política. 

A interven~aO' federal, por sO'licitac;ao dO's governantes estaduais, 
ocorreu em diversas O'casióes, nao apenas nas hip6teses de insurrei­
~óes, em cO'nformidade com O'S estritO's termO's do dispositivO' cO'nsti­
tucional que regulamenta O' assuntO', mas também para sufO'car a 
chamada viO'lencia doméstica (domestic violence). 

A requisic;aO' de ajuda aO' Governo Central pelas autoridades 
IO'cais, nO'ta-se, naO' cO'nstitui cO'ndic;aO' indispensável a interven\!aO' 

16 Cfr. Mabry Mathews, John, The American Constitutional System, 2a. ed., 
New York, McGraw-Hill, 1940, p. 59, e Pritchett, C. Herman, The American 
Constitution, New York, McGraw-Hill, 1968, pp. 82 e 83. 
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A INTERVEN<;:AO FEDERAL 103 

federal. Esta pode ocorrer também quando a violencia coloca em 
perigo bens pertencentes a UnHio ou impede o cumprimento de leis 
federais. Ness.es casos, o Presidente nao apenas está desobrigado de 
aguardar o pedido de auxílio das autoridades estaduais, como pode 
enviar for~as federais ao Estado, mesmo sob protesto destas, con­
forme ensina o referido John Marbry Mathews, especialmente se a 
violencia, ainda que confinada a urna determinada localidade, impe­
de o funcionamento dos servi~os. postais, a execu~ao de decisóes das 
cortes federais ou o livre fluxo de bens e passageiros ao longo 
das rotas de comércio interestadual.l1 

É importante registrar que a lei do Congress.o de 1795, que per­
mitia ao Presidente convocar as milícias estaduais para debelar re­
beli6es nas unidades federadas, foi alterada em 1807 de modo a 
permitir que este convocasse também "as for~as navais e terrestres 
dos Estados Unidos".18 A doutrina e a jurisprudencia tém entendido 
ainda que, nos casos de necessidade, pode o Chefe do Executivo, in­
clusive, decretar a lei marcial para a restaura<;:ao da ordem pública. 19 

Finalmente, urna palavra sobre a proibi<;:ao da secessao. Essa 
questao foi decidida na prática pelo resultado da guerra civil de 
1861-1864. A Suprema Corte, porém, depois da deflagra<;:ao, fir­
mando jurisprudencia sobre assunto, no caso Texas v. White, re­
solveu definitivamente a controvérsia, ao definir que a admissao de 
um Estado a Uniao -no caso o Texas- caracterizava urna rela<;:ao 
indissolúvel, havendo o Presidente do Tribunal, Chief Justice, Chase, 
assentado que "a Constitui<;:ao, em todas as suas. disposi~6es, olha 
para urna Uniao indestrutível, composta por Estados indestrutívels", 
pelo que restou convalidada, ainda que depois dos fatos, a inter­
ven~ao federal nos Estados sulinos. por ocasiao daquela sangrenta 
quadra da história do país.20 

4. A INTERVEN<;ÁO NO MÉXICO 

No México, a Ata Constitutiva da Federar;áo, datada de 31 de 
janeiro de 1824, garantia aos Estados-membros a forma republicana 

17 Cfr. op. cit., pp. 62-63. 
18 Cfr. Corwin, Edward S., op. cit., pp. 131-132. 
19 Cfr. Corwin. Edward S .. A Constituir;:íío Norte-Americana e seu significado 

atual, Río de Janeiro, Zahar, 1986, pp. 150-151. 
20 Trecho da decÍs30 colhida por Pritchett. C. Hermann. op. cit .. p. 69. 
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104 ENRIQUE RICARDO LEW ANDOWSKI 

de goberno, obrigando-os "a sustentar a todo o custo a uniao fe­
deral".21 

A Carta Magna mexicana, do mesmo ano, outorgou poderes ao 
Congresso para editar normas atinentes. a preserva~ao da uniao fede­
ral, da ordem pública no interior do território nacional e da autono­
mia dos Estados, especialmente quanto as rel~oes entre os mesmos. 
Disposi~ao semelhante foi adotada pelos constituintes de 1842. 

A Constitui~ao de 1917, atualmente em vigor, reproduziu, no 
fundamental, em seu arto 122, o arto 116 da Lei Maior de 1857, nos· 
seguintes termos: "Os poderes da Uniao tem o dever de proteger 
os Estados contra toda invasao ou violencia exterior. Em caso de 
subleva~ao ou transtorno interior lhes prestarao igual prote~ao, sem­
pre que sejam acionados pelo Legislativo do Estado ou por seu Exe­
cutivo, se aquele nao estiver reunido". 

Porfirio Marquet Guerrero, comentando tal dispositivo, entende 
que, embora tradicionalmente a a~ao interventiva nas Federa~oes 
possa ocorrer em tres hipóteses, a saber, para garantir a forma repu­
blicana de governo nos Estados-membros, para proteger as unidades 
federadas contra invasoes externas e para auxiliá-Ias nas rebelioes 
internas, a Constitui~ao do México previu apenas as duas últimas 
hipóteses, sendo a primeira de ofício e a segunda a pedido dos par­
lamentares estaduais ou do governador, conforme o caso.22 

O citado autor, porém, nota que o art. 115 da Carta Magna em 
vigor estabelece que os Estados-membros sao obrigados a adotar a 
forma republicana de governo --caracterizada, dentre outros prin­
cípios, pela elei~ao direta dos governantes e pela temporariedade 
dos mandato-- e a respeitar a autonomia municipaJ.23 

Como, entao, pergunta Guerrero, pode a Federa~ao assegurar o 
cumprimento desses postulados, se a Lei Maior nao preve expres­
samente a interven~ao no caso de um Estado os desrespeitar? Se­
gundo ele a solu~ao encontra-se no arto 76, item Y, da Constitui~ao, 
através do instituto que denomina de desaparecimento de poderes 
(desaparición de poderes), o qual se consubstancia na competencia 
atribuída ao Senado para declarar que os poderes constituídos de 

21 Para um estudo histórico sobre o sistema federal mexicano, v. Carpizo, Jorge, 
La Constitución Mexicana de 1917, 2a. ed., México, UNAM, 1973, p. 279 e SS., e 
Marquet Guerrero, Porfirio. La Estructura Constitucional del Estado Mexicano, 
México, UNAM, 1975, pp. 265 e ss. 

22 Op. cit., pp. 279-280. 
23 Op. cit., p. 280. 
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um Estado deixaramde existir, nomeando, em consequencia, um 
governador provisório, a partir de urna lista tríplice apresentada pelo 
Presidente da República, sendo incumbencia do nomeado convocar 
elei<;oes na forma das leis vigentes.24 

O desaparecimento dos poderes constituídos. pode dar-se, segundo 
explica Guerrero, de fato ou de direito. A primeira situa<;ao, facil­
mente verificável, ocorre por morte de seus titulares ou por vacancia 
dos respectivos cargos. A segunda hipótese, de constata~ao mais 
complexa, registra-se em face da viola~ao dos princípios albergados 
arto 115 da Constitui~ao, como, por exemplo, se os governantes 10-
cais prolongarem o exercício de su as fun~oes para além do prazo 
do mandato que lhes foi conferido.25 

Guerrero esclarece que o desaparecimento de jure pode ocorrer 
também quando os tres poderes estaduais colidem, expressa ou tac i -
tamente, no desempenho de suas atribui~oes, nao se podendo mais 
considerar que continuem existindo como poderes constitucionais, 
ficando, assim, autorizado o acionamento, pelo Senado, do dispo­
sitivo de que se cuida.2

;¡ 

Felipe Tena Ramírez observa que, embora jamais tenha sido tal 
instituto regulamentado, conforme determina a Constitui~ao, foi ele 
com frequencia empregado, no passado, em colisao com a cláusula 
de garantia expressa no arto 122 da Carta, que impoe a UnHio o 
dever de proteger os Estados27 

De modo enfático, Ramirez pronuncia-se contra a faculdade atri­
buída ao Senado para declarar desaparecidos os poderes estaduais, 
por entender que urna interpreta<;ao demasiadamente flexível desse 
dispositivo "tem servido para que a federa~ao amplie sua jurisdi~ao, 
penetrando indevidamente na zona reservada a autonomia dos Es­
tados".28 

Diz mais o referido autor que incumbe ao Senado exercer tal com­
petencia com estrito apego a realidade, nao senda admissível possa 
esse órgao criar urna situa~ao, para justificar a agao interventiva, 
sem amparo nos fatos ou no direito.2ll 

24 Op. cit., pp. 281-282. 
25 Op. cit., p. 283. 
26 Op. cit., pp. 283-284. 
27 Cfr. Derecho Constitucional, México, Porrúa, 1944, pp. 135-136. 
28 Op. cit., p. 356. 
2ll Op. cit., loe. cit. 
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106 ENRIQUE RICARDO LEW ANDOWSKI 

Nessa linha de idéias, nota Guerrero que, na verdade, o Senado 
tem conferido a essa atribuis:ao um caráter constitutivo ao invés de 
meramente dec1aratório, contra o espírito da Constituis:ao, agindo 
s.ob a iniciativa do Presidente da República, com o que fica vulne­
rada a autonomía dos integrantes da federa~ao, princípio basilar de 
todo o sistema. 3o 

Diante dessas observa~6es, registra-se que, historicamente, as in­
terven~oes do governo central nos Estados, assim como ocorreu no 
Brasil e nos demais países latino-americanos que adotaram o insti­
tuto, nem sempre respeitaram a vontade do legislador constituinte, 
que foi a de elaborar um instrumento de defesa da federa~ao, até 
porque muitos de seu s aspectos carecem de uma regulamenta<;:ao mais 
minuciosa. 

5. A INTERVEN<;ÁO NO BRASIL 

5.1 Considerafoes gerais 

A primeira Constitui~ao da República, de 1891, adotando o mo­
delo norte-americano, acolheu o instituto da interven~ao, discipli­
nado no arto 69, nos seguintes termos: "O Governo Federal nao 
poderá intervir nos negócios particulares dos Estados, salvo: (1 9) 
Para repelir invasao estrangeira, ou de um Estado em outro; (29) Para 
manter a forma republicana federativa; (39) Para restabelecer a or­
dem e a tranquilidade nos Estados, a requisi<;:ao dos respectivos 
governos; (49) Para executar a execu~ao das leis e senten~as fe­
derais". 

Entretanto, a forma vaga como ficou regulamentado o instituto 
gerou muitos abusos, permitindo que o Goverbo central, a pretexto 
de manter a forma republicana federativa, interviesse com exagero 
nos negocios internos das. unidades federadas, via de regra por ra­
zoes de caráter político partidário. 

As Constitui~6es posteriores, procuraram regrar o assunto de for­
ma mais detalhada, de maneira a evitar os abusos praticados., de 
modo especial no inicio deste século. 

Dando sequencia a tradi~ao republicana, interrompida apenas. 
com a Carta de 1937, editada durante a ditadura de Getúlio Var-

30 Op. cit., p. 290. 
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A INTERVEN~AO FEDERAL 107 

gas, a Constitui~ao de 1988 também conferiu a interven~ao federal 
o caráter de medida excepcional, autorizada apenas nas hipóteses 
taxativamente arroladas em seu texto. 

De acordo com o art. 34 da Lei Maior em vigor, a DnUio nao 
intervirá nos Estados e nem no Distrito Federal, exceto para: (l) 
manter a integridade nacional; (2) repelir invasao estrangeira ou de 
urna unidade da Federac;:ao em outra; (3) por termo a grave petur­
ba~ao da ordem pública; (4) garantir o livre exercício de qualquer 
dos Poderes nas unidades da Federa~ao; (5) reorganizar as financ;:as. 
da unidade da Federa~ao que suspender o pagamento da dívida 
fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo por motivo de 
forc;:a maior, ou que deixar de entregar aos Municípios receitas tri­
butárias, dentro dos prazos estabelecidos em lei; (6) prover a exe­
cu~ao de lei, ordem O'U decisaO' judicial; e (7) assegurar a observfm­
cia dos princípiO's que explicita. 

Os princípios que, desatendidos, ensejam a interven~aO' sao os 
seguintes: (1) forma republicana, sistema representativO' e regime 
democrático; (2) direitos da pessoa humana; (3) autonomia munici­
pal; e (4) presta~ao de contas da administrac;:ao pública, direta e 
indireta. 

A Carta Magna disciplina, ainda, no arto 35, a intervenc;:ao dos 
Estados nos respectivO's Municípios e a da Dniao naqueles localiza­
dO's em Território Federal, a qual somente pode ser decretada quan­
do: (1) deixar de ser paga, sem motivo de fon;:a maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada; (2) naO' forem prestadas cantas 
devidas, na forma da lei; (3) nao tiver sido aplicado o mínimo exi­
gido da receita municipal na manuten~ao e desenvolvimento do 
ensino; e (4) o Tribunal de Justic;:a der provimento a representac;:ao 
para assegurar a observancia de princípios indicados na Constitui­
~ao Estadual, ou para prover a execu~ao de lei federal, de ordem 
ou decisao judical. 

Segundo o arto 36, 1, a decretac;:ao da medida para garantir o livre 
exercício dos Poderes dependerá de solicita~iio do Legislativo ou do 
Executivo coacto ou impedido, ou de requisic;:ao do Supremo Tri­
bunal Federal, se a coa~ao for exercida contra o Judiciário. 

No caso de desobediéncia a ordem ou decisao judiciária, da acor­
do com o arto 34, 11, a intervenc;:ao condiciona-se a requisic;:ao do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justic;:a ou 
do Tribunal Superior Eleitoral. 
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108 ENRIQUE RICARDO LEWANOOWSKI 

A a~ao interventiva para assegurar a observancia dos princípios 
constitucionais enumerados, por sua vez, nos termos do arto 34, lIl, 
sujeita-se ao provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de repre­
sent~ao do Procurador Geral da República. 

Dependerá também de provimento, pelo Superior Tribunal de 
Justi~a, conforme estabelece o arto 34, IV, a interven~ao na hipó­
tese de recusa a execu<;ao de lei federal. 

O decreto de interven~ao, diz o § 19 do arto 36, que especificará 
a amplitude, o prazo e as condi~óes de execu~ao e que, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido a aprecia~ao do Congresso 
Nacional ou da Assembléia Legislativa Estadual, conforme se trate 
de interven~ao da Uniao do Estado, no prazo de vinte e quatro 
horas. Consoante o § 29 do citado artigo, se nao estiverem funcio­
nando, as Casas Legislativas serao convocadas extraordinariamente 
em igual prazo. 

N os casos de ínterven9ao para prover a execu~iio de leí, ordem 
ou decisao judicial ou para assegurar a observancia dos princípios 
constitucionais, quer no ambito federal, quer no estadual, segundo 
o § 39 do arto 36, o decreto limitar-se-á a suspender a execu~ao do 
ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da nor­
malidade, ficando dispensada a sua aprecia~ao pelo Congresso ou 
pela l\ssembléia. 

Em qualquer caso, cessados os motivos da interven<;iio, de acordo 
com o § 49 do arto 36, as autoridades afastadas de seus cargos vol­
tadío aos mesmos, salvo impedimento legal. 

5.2 Manutenriío da integridade nacional 

A rompimento da integridade nacional, segundo o arto 34, 1, da 
Carta Magna, constituí o primeiro dos pressupostos fáticos autoriza­
oores da interven~ao. 

Conforme iá se viu anteriormente, a Federa~ao nao admite a 
secessao de seus membros. As constitui~óes dos Estados federais 
proibem-na, quer implícita, quer explicitamente. Os Estados Uni­
dos, como se viu, vivenciaram a Guerra Civil de 1861 a 1865, 
conhecida como Guerra da Secessao, um dos mais sangrentos. epi­
sódios de sua histórla, na qual as for~as legalistas lograram obter 
a vitória, contra as for~as separatistas, impedindo o desmembramento 
da Uniao. O resultado desse conflito firmou, in concreto, o princípio 
da veda~ao da secessao nos Estados de estrutura federal. 
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No Brasil a proibi«ao da secessao é explícita, visto que o art. 1 Q 

da Carta Magna declara a Unüio indissolúvel. 
Pinto Ferreira anota que nao é apenas. a secessao propriamente 

dita que constitui ofensa a íntegridade nacional, como também a 
autoriza<;ao, por parte da unidade da Federa<;ao, para ingresso ou 
permanéncia de fOf«aS estrangeü"as em seu território, sem autoriza­
~ao do Congresso Nacional, ou a manuten9ao de entendimentos di­
reitos com outros países .. 31 

Evidentemente, nao é qualguer concerto com autolidades estran­
geiras que há de autorizar a intenren((ao, é preciso que es.tes atentem 
contra a a coesao do País. 

O Presidente da República, nessa hipótese, decreta a ínterven((ao 
ex jure proprio, ou seja, em caráter discricíonário, podendo a sua 
omissao configuar, conforme o caso, crime de responsabilidade nos 
termos do arto 85, 1, da Constitui((ao. 

A Leí Maior acertadamente deferiu ao Chefe do Executivo Fe­
deral a iniciativa de intervir, de forma incondicionada, nao apenas 
por sua qualidade de comandante supremo das for«as armadas, nos 
termos do arto 84, XIII, da Carta Magna, como também porque, 
nessa hipótese, a a<;ao há de ser pronta e eficaz, sob pena de desin­
tegrar-se a Uniao. 

5.3 Repulsa a invasiío estrageira ou de uma unidade 
da deferafiío em outra 

A interven~ao federal na hipótese de invasao estrangeira é, tal 
qual no caso precedente, de exclusiva iniciativa do Presidente da 
República, que age de mut,a proprio, independentemente de provo­
ca~ao, atuando também, e de modo especial, na condi((ao de co­
mandante supremo das for<;as. armadas. Nota-se, ademais, que so­
mente o Executivo possui os recursos materials e humanos para agit 
com a presteza e a eficácia exigidas pela situa<;ao. 

Concretizada a invasao, o Chefe do Executivo é obrigado a ain­
tervir, sob pena de responsabilidade, independentemente da declara­
«aO formal de guerra (vale notar que, de acordo com o arto 84, XIX, 
compete ao Presidente "declarar a guerra, no caso de agressao 
es.trangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou referendeado 

31 Cfr .. Comentários ií COllstituif;iio Brasileira, Sao Paulo, Saraiva, 1990, 2Q vol., 
p. 347. 
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por ele, quando ocorrida no intervalo das sessoes legislativas, e nas 
mesmas condigoes decretar, total ou parcialmente, a mobiliza~ao 
nacional"). Claro está que, em urna situa~áo de emergéncia, como 
é a hipótese de invasao estrangeira, nao se há de exigir seja decla­
rada a guerra contra a potencia invasora, como condi~ao para a 
decreta~ao da medida presidencial. 

Também nao se exige, por outro lado, que a unidade da Fede­
ra~ao invadida solicite a interven~ao, até porque constitui fungao 
precípua de qualquer Estado soberano defender o seu território como 
um todo contra invasores alienígenas. 32 

Tudo o que foi dito com relagao a invasao estrangeira, aplica-se, 
mutatis mutandis, a invasao de urna unidade da Federas:ao em outra. 

É interessante observar, desde lago, que a Constituigao de 1988, 
nesse caso, utilizou a urna expressao mais abra gente -unidade da 
Feder{lfiío- do que a empregada na precedente, que falava apenas 
em invasao de um Estado em outro. De acordo com o arto 19 da 
Carta Magna em vigor, deve-se entender por unidade da Federa((ao 
nao apenas os Estados, como também os Municípios e o Distrito 
Federal. Portanto, de repelir a invasao de qualquer um desses entes 
políticos em outro é que cuida a nova Constitui~ao no dispos.itivo 
sob análise. 

O que se pretende impedir, com o dispositivo sob análise, é que 
alguma unidade da Federagao obtenha ganhos territoriais em detri­
mento de outra, ou imponha a outra a sua vontade. Recorda-se, 
por oportuno, que a incorporagáo, a subdivisao ou o desmembra­
mento de Estados, de acordo com o § 39 do arto 18 da Constitui~ao 
depende de a provagao da populagao diretamente interessada, atra­
vés de plebiscito e de lei complementar votada pelo Congresso Na­
cional. Processo análogo deve ser seguido pelos Municípios para 
tais fins, no ambito dos respectivos Estados, conforme estabelece o 
§ 49 do arto 18 da Lei Maior, preservada a continuidade e a unidade 
histórico-cultural do ambiente urbanos.. Além disso, nota-se que 
eventuais disputas de natureza política ou jurídica entre os entes fe­
derados devem ser solucionadas dentro dos canais institucionais, nao 
se adInitindo, em qualquer circunstancia, o emprego da vis physica. 

32 Cfr. Kelsen, Hans, Teoría General do Estado, México, Ed. Nacional, 1975, 
p. 301. 
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5.4 Por temor a grave comprometimento da ordem pública 

o direito anterior exigia que a perturba~ao da ordem pública fosse 
de excepecional gravidade para que a interven'tao se apresentasse 
como lícita. As Constitui'tóes de 1891, com a reda~ao dada pela 
Emenda de 1926, de 1934 e de 1946 falavam, inclusive, em guerra 
civil. 

A Carta ditatorial de 1937, por sua vez, somente admitia a inter­
ven~ao quando a ordem estivesse "gravemente alterada" e se o Es­
tado nao quizesse ou nao pudesse restabelecé-la. Mesmo a Consti­
tui'tao de 1967, editada sob a égide do governo militar, exigia que 
a perturba~ao da ordem fosse grave. 

Apenas com a Constitui'tao de 1969, com o recrudescimento do 
autoritarismo e da centraliza~ao do sistema federativo, é que a in­
terven~ao passou a ser admitida na hipótese de simples "perturba'tao 
da ordem" ou ainda em face da mera "amea'ta de sua irrup~ao", 
conforme estabelecia do art. 10, 111, da Carta. No mesmo disposi­
tivo previa-se também a a~ao inteventiva no caso de "corru~ao do 
poder público es·tadual". 

Com a volta a normalidade institucional, restabelecidas as fran­
quias democráticas, já sob atual Constitui~ao, a medida somente 
poder ser desencadeada na hipótese de "grave comprometimento da 
ordem pública". 

Isso significa que nao é qualquer perturba~ao da ordem que torna 
lícita íntromissao do governo central nos negócios das unidades. da 
Federa~ao. Medida extrema que é, posto que fere a autonomia cons­
titucionalmente assegurada aos entes federados, ela somente se justi­
fica caso nao possa a desordem ser debeIada pelas. autoridades locais 
ou se estas, por qualquer raúio, nao queiram faze-lo. Como nota 
Manoe! Gon~alves Fererira Filho, "outra exegese esvaziaria a auto­
nomia estadual, urna vez que a deixaria vulnerável sempre que 
ocorresse qualquer desordem, embora perfeitamete superável pelos 
própios meios do Estado federado. 33 

Na hipótese de grave perturba~ao da ordem, a interven~ao é de­
cidida pelo Presidente da República, independentemente de qualquer 
aprecia'tao prévia do Congresso Nacional ou do Poder Judiciário. 
Se, porém, o Chefe do Executivo exorbitar dos poderes que lhe sao 

33 Cfr. Comentários el Constituir;iío Brasileira de 1988, Sao Paulo, Saraiva, 1990, 
vol. 1, p. 232. 
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constitucionalmente outorgados, isto é, se intervém sem que o pres­
suposto da medida esteja configurado, comete crime de responsa­
bilidade. 

5.5 Garantir o livre exercício de qualquer dos poderes 
nas unidades da Fedetafao 

A Constitui($ao vigente consagra o sistema da triparti~ao dos po­
deres, expresso na tradicional fórmula de Montesquieu, segundo a 
qual "le pouvoir arrete le pouvoir". De acordo com o arto 2Q , da 
Carta Magna, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, sao Poderes 
da Uniao, independentes e harmónicos entre si. E tamanha é a im­
portancia que os constituintes. atribuíram a separa($ao dos poderes 
que, nos termos do arto 60, § 4Q, n, da Lei Maior, nao poderá ser 
objeto de delibera($ao a proposta de emenda que vise a abolí-la. 

A separa($ao dos poderes repercute também nas demais unidades 
da Federa~ao, visto que estas estao obrigadas, por for($a dos arts. 25, 
29 e 32 da Carta Magna, a observar os princípios consignados na 
Constitui~ao Federal. Ressalva-se, contudo, por oportuno, que os 
Municípios, na tradi~ao constitucional brasileira, nao contam com 
um Judiciário local. 

Corno o pressuposto da interven~ao previsto no arto 34, IV, da 
Lei Maior é o embara($o ao "livre exercício de qualquer dos Poderes 
nas unidades da Federa~ao, segue-se que tal obstru~ao pode ocorrer 
nao só nos. Estados, como também nos Municípios e no Distrito 
Federal. 

A a<;ao interventiva, no caso em apre($o, dá-se com o objetivo de 
assegurar o funcionamento desembara<;ado de qualquer um dos Po­
deres que se veja impedido de exercer as suas fun($oes ou, mera­
mente, coagido de forma indevida. Materializa-se a hipótese caso 
esteja o Legislativo "impedido de reunir-se livremente, de tornar 
delibera($oes dentro da faixa de sua competencia constitucional, de 
dar exequibilidade aos seus atos"; ou na hipó tese de se verificar 
constrangimento a atua<;ao do Executivo, "seja porque recusada a 
posse ao eleito, seja porque nao se transfere o poder ao substituto 
em se verificando o afastamento ou renúncia"; ou na circunstancia 
de verem-se os órgaos judiciários "materialmente cerceados para o 
desempenho de sua judicatura, por a~ao ou omissao das autoridades 
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estaduais", ou ainda se o Judiciário local encontrar-se, total ou par·· 
cialmente, impedido de funcionar. 34 

Vale observar que na hipótese sob exame, de obstrugao ao livre 
exercfcio dos Poderes, a a~ao do Presidente da República nao é 
livre, encontrando-se condicionada a solicitagao do Poder Executivo 
ou do Poder Legislativo coacto ou impedido, ou a requisi~ao do 
Supremo Tribunal Federal, se a coagao for excercida contra o Po­
der Judiciário. 

Mas, o que ocorre se algum dos Poderes coacto ou impedido nao 
puder se manifestar por alguma razao? Quedaria inerme o Governo 
Federal? Nessa situa,;ao tem entendido a doutrina nacional e estran­
geira, como visto, que a solicita~ao, se evidente o constrangimento, 
deve ser presumida. 

5.6 Reorganizar as finan ras da unidade da Federariío 

Dada a interdependencia económica que se verifica entre as uni­
dades da Federa~ao, a desorganizagao na vida financeira de qual­
quer urna delas afeta, direta ou indiretamente, as demais. Acresce 
ainda que a desordem nas finangas do ente federado constitui fonte 
de perturbac;ao da ordem que pode extrapolar o seu território colo­
cando cm risco a paz e a tranquilidade do País como um todo. 

Ao Govemo central, como é evidente, nao é dado permanecer 
impassível em tais circunstáncias, sendo-lhe lícito intervir na unidade 
da Federagao em que se manifeste o problema, com o fim único e 
exclusivo de debelá-Io. Cuida-se, pois, de medida meramente recons­
trutiva, embora de caráter excepcional. 

No resguardo da autonomia dos integrantes do pacto federativo, 
a Lei Maior admite a medida extrema cm apenas duas hipóteses 
taxativamente explicitadas no art. 34, V, "a" e "b", da Carta 1\-Iagna. 
Isto é, na unidade da Federagao que: (1) "supender o pagamento 
da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo 
de for~a maior; e ~(2) "deixar de entregar aos Municípios receitas 
tributárias fixadas nesta Constituigao, dentro dos, prazos estabele­
cidos em leí". 

O nao-pagamento de dívida fundada constituí presmpuosto para 
a in tervengao desde a Emenda de 1926 a Constítuígao de 1891. 
Todas as C0l1stituic;6es posteriores mantiveram a hipótese, senda que 

34 Cfr. Fávila Ribeiro. op. cit., p. 57. 
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a de 1946 restringiu a medida apenas n0' cas0' de inadimplement0' 
de dívida fundada exteri0'r. Em 1967, eliminou-se a restri~a0', pas­
sando a ser a ac;ao interventiva aut0'rizada quer na hipótese d0' na0'­
pagament0' da dívida fundada interna, quer externa. A C0'nstituic;a0' 
vigente na0' faz qualquer distinc;á0'. 

A dívida fundada é definida n0' art. 98 da Lei n'? 4.320, de 17 
de marc;0' de 1964, que estatui n0'rmas de direit0' financeir0', de 0'bser­
vancia 0'brigatória pela Unia0', Estad0's, Municípi0's e Distrit0' Fe­
deral: "A dívida fundada compreende 0'S compr0'missos de exigibi­
lidade superior a d0'ze meses, contraíd0's para atender o desequilíbri0' 
orc;amentário 0'u financeiro de obras e servic;os públic0's". 

No que tange a intervenc;a0' pela retanc;ao das receitas tributárias 
devidas aos Municípios, vale observar que apenas a partir da Carta 
de 1946 é que se permitiu que as comunas participassem na arre­
cadac;ao da UnHio e dos Estados, disp0'sic;ao essa repetida nas Cons­
tituic;oes subsequentes. Tal previsao constituiu um passo importante 
no sentid0' d0' f0'rtalecimento dos Municípios. 

O Títul0' VI, Capítulo 1, Sec;a0' VI, da Constituic;ao Federal trata 
da repartic;ao das receitas tributário. De ac0'rdo c0'm 0' arto 158, IJI 
e IV, inserido na refe·rida locus c0'nstitucional, pertencem aos Muni­
cípios cinquenta por cento d0' produto da arrecadac;ao do impost0' 
do Estado sobre a propriedade de veículos aut0'motores e vinte e 
cinco por cent0' do resultado d0' imposto estadual s0'bre 0'per~6es 
relativas a circulac;a0' de mercadorias e sobre prestac;6es de servic;0's 
de transporte interestadual e intermunicipal e de c0'municac;ao. E, 
conforme o arto 159, § 39, 0'S Estad0's sao obrigados a entregar aos 
respectivos Municípi0's vinte e cinco por cento d0's recursos repas­
sados pela Uniá0' c0'mo participac;a0' na arrecad~a0' d0' imposto 
s0'bre produt0's industrializad0's, proporci0'nalmente a0' valor das res­
pectivos exp0'rtac;6es de bens manufaturados. 

N0'ta-se que o arto 160 da Carta Magna é expresso a0' pr0'ibir "a 
retenc;a0' ou qualquer restric;ao a entrega ou ao emprego dos recurs0's" 
atribuídos as unidades federadas, nelas compreendidos 0'S adici0'nais 
e acréscimos relativ0's. a0's impostos. 

Vé-se, pois, que a interven~ao fica autorizada na0' apenas na 
hipótese de retenc;ao d0's recursos tributários, c0'm0' também n0' cas0' 
de estabelecer o Estado qualquer condi~ao a sua liberac;a0'. É o que 
defIui da vedac;a0' c0'nstante no disp0'sitivo c0'nstituci0'nal supra men­
ci0'nado. A medida extrema, materializad0' o pressuposto, é empreen­
dida diretamente pelo Presidente da República, ao qual se imp6e 
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agir, sem delongas, posta que a reten<;:ao ou o retardamento na libe­
ra~ao de receitas pertencentes aos Municípios pode impossibilitar a 
presta~ao dos servi<;:os públicos essenciais a popula<;áo. 

5.7 Prover a execuriio de leí federal, ordem ou decisiio judicial 

A palavra "prover" vem do latim providere, significando, na 
acep9ao empregada pelo texto constitucional, "providenciar ou tomar 
providencias". Na hipótese capitulada no arto 34, VI, da Carta 
Magna, pois, ocorre a interven<;ao da Uniao com o escopo de pro­
videnciar "a execu9ao de lei federal, ordem ou decisao judicial", 
descumprida pela autoridade local. 

Nao é dado as unidades federadas, nota-se, a bem da convivencia 
harmónica dos entes políticos associados, deixar de observar as leis 
federais sob o pretexto de inconstitucionalidade ou de outro vÍcio 
qualquer, devendo estas, se houver interesse em contestá-las, recorrer 
aos tribunais (nota-se que, nos termos do art. l04, IV e V, da Lei 
Maior, é lícito a Mesa da Assembléia Legislativa e ao Governador 
do Estado propor a9ao de inconstitucionalidade perante o Supremo 
Tribunal Federal). 

Ocorrendo a hipótese, o Presidente da República somente age 
depois de ter o Superior Tribunal de Justi<;:a dado provimento a 
representa<;:ao do Procurador Geral da República, limitando-se, a 
teor do art. 35, § 3Q, da Lei Maior, a suspender o ato impugnado, 
se eficaz a medida, dispensada, nesse caso, a oitiva do Congresso 
Nacional, segundo decorre do arto 36, IV e § 3Q, da Lei Maior. 

No que tange a interven9ao pelo descumprimento de "ordem ou 
decisao judicial", cumpre verificar, inicialmente, que a determina9ao 
a que se refere o dispositivo constitucional sob análise tanto pode 
emanar de órgiio federal, como de estadual ou do Distrito Federal. 
A Carta Magna vigente, seguindo a sistemática inaugurada a partir 
de 1946, nao restringiu a medida a hipótese de desobediencia de 
comando partido da jus.ti<;:a da Uniao, conforme faziam as Consti­
tui,<;:6es de 1891, 1934 e 1937. Agiu com acerto o constituinte nesse 
ponto, pasto que o Judiciário, enquanto órgao da soberania nacio­
nal, é uno, observando-se que compete as justi9as locais aplicar, 
indistintamente, quer as leis federais, quer as estaduais, quer ainda 
as municipais. 

As autoridades competentes das unidades federadas estao obri­
gadas nao só a obedecer estritamente as ordens e decisóes judiciais 
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de que sejam destinatárias, como também a dar-lhes sustentac;ao, 
quand.o dirigidas a terceir.os, c.om .o auxíli.o da f.or~a p.olicial, se ne­
cessári.o. O seu descumpriment.o .oU a falta de apoi.o a execu~a.o das 
mesmas enseja a interven~a.o. 

Nesse cas.o, segund.o dec.orre d.o arto 36, TI, da Constituic;ao a 
medida somente é decretada mediante requisic;a.o d.o Suprem.o Tri­
bunal Federal, d.o Superi.or Tribunal de Justi<;a .oU d.o Tribunal 
Superi.or Eleit.oral, conforme a natureza da .ordem ou decisa.o desa­
catada, cumprind.o a.o Presidente da República empreender a inter­
venc;a.o, sem que lhe seja dad.o adentrar em seu mérit.o. 

5.8 Assegurar a observancia de princípios constitucionais 

Urna Federac;a.o c.onstitui, c.om.o já se verific.ou, urna uma.o de 
particularism.os. Esse tipo de estrutura estatal é empregada exata­
mente para l.ograr a associa~a.o de entes políticos díspares, a.os quais 
se permite usufruir a forc;a e .os recurs.os da t.otalidade d.os integrantes 
da unUi.o, sem prejuízo das respectivas diferen~as.. C.ontud.o, para 
que .o c.onjunto se mantenha coes.o, in.obstante a manutenc;a.o da di­
versidade l.ocal, cumpre que as unidades federadas .observem cert.os 
princípi.os c.omuns em sua .organiza~a.o. 

Entre nós, os Estad.os, na elabora~a.o das. respectivas c.onstitui~6es, 
e .o Distrit.o Federal, na formulac;a.o de sua lei .organica, sao .obri­
gad.os, por f.or~a d.o disp.ost.o nos arts. 25 e 32 da Constitui~a.o da 
República, a .observar .os princípios nela consignad.os. O mesm.o 
ocorre c.om .os Municípi.os, que, na estrutura~aD de suas cartas 1.0-
cais, esta.o ainda jungidos a guarda d.os princípios inscritos na C.ons­
titui<;á.o d.o Estad.o a que pertencem, segundo .o estabelecidD n.o 
arto 29 da Lei Mai.or. 

5.8.1 Forma republicana, sistema representativo 
e regime democrático 

O arto 34, VII, "a", da Lei Mai.or arrDla os primeiros princípios 
de acatament.o c.ompulsóri.o, p.or parte das unidades federadas, cuja 
in.observancia acarreta a intervens:a.o. Sa.o eles: "f.orma republicana, 
sistema representativD e regimen dem.ocrátic.o". 

N.o que cDnsiste a República? Os intérpretes da Carta Magna de 
1891 explicavam que g.overn.o republican.o é aquele em que todos 
os poderes procedem direta .oU indiretarnente d.o pov.o, g.ozand.o .os 
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govemantes de um poder apenas temporário, enquanto bem ser­
vissem. 

Atualmente os. especialistas nao se afastam muito dessa defil'-i<;:ao. 
Geraldo Ataliba, por exemplo, ensina que "República é o regime 
político em que os exercentes das fUll<;:6es políticas (executivas e 
legislativas) representam o poV0' e decidem em seu nome, fazend0'-O 
com responsabilidade, eletivamente e mediante mandatos renováveis 
periodicamente".35 As características dessa forma de governo sao, 
portanto, a eletividade, a periodicidade e a responsabilidade. Como 
explica o citado autor: "A eletividade é 0' instrumento da represen­
ta~ao. A periodicidade assegura a fidelidade a0's mandatos e possi­
bilita a alternáncia no poder. A responsabilidade é o penhor da 
idoneidade dos representa<;ao popular". 36 

É importante sublinhar, porém, que nao basta que as Constitui­
<tOes e as 1eis das unidades federadas adctem as institui~6es republi­
canas, fazendo-se necessário, para impedir a interven<;:ao, que as mes­
mas sejam efetivamente colocadas em prática. 

O sistema representativo, na Constitui<;:ao vigente, também é ex­
pressamente protegido com a san<;:ao da interven~ao. E, de fat0', a 
men<;ao é oportuna, posto que a soberanía popular, confornle explica 
Carré de Malberg, enc0'ntra expressao através dele, que é definido 
como "o sistema constitucional no qual o POyO g0'vema por seu s 
eleitos", implicando "uma certa participa<;:ao dos cidadaos na gestao 
da coisa pública", exercida "sob a forma e na medida do eleitora­
do".37 O sistema representativo 0'p6e-se, segundo o autor, aos regi­
mes despóticos, nos quais o POYO nao tem qualquer a<;ao sobre os 
govemantes, apartando-se igualmente das formas di retas de partici­
pa<;ao popular, em que os ciudadaos governam por si mesmo.ss 

Atualmente, por inúmeras raz6es, a com~ar pela dimensao dos 
Estados contemporáneos, é impraticável a participa<;ao direta do 
POYO no poder, em razao do que se adota o sistema representativo 
de governo, através do qual os cidadaos elegem deteffilÍnados indi­
víduos para que estes administrem os negócios públicos, em nome 
daqueles. É a denominada democracia indireta ou representativa. 

35 Cfr. República e Constituir;iio, Sao Paulo, Revista dos Tribunais, 1985, p. IX. 
36 Cfr. OJ). cit .. 1oc. cit. 
37 Cfr. Contribution a la Théorie Générale de L'Etat, París, Sirey, 1922, tomo n, 

p. 202. 
a8 Cfr. OJ). cil .. 1oc. cit. 
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José Joaquim Gomes Canotilho adverte que a legitimidade dos 
representantes do povo "radica, em grande medida, em elei~5es feitas 
com observancia do princípio do sufrágio geral, igual, direto, secreto 
e períodico".39 Nesse sentido, imp5e-se a extensao do direito de 
voto a todos os cidadaos, com exc1usao apenas daqueles que nao 
preencham os requisitos da capacidade, vedada qualquer restri~ao 
baseada em sexo, ra~a, rendimento, instru<;ao, ideologia, etc. Exige­
se, outrossim, que todos os votos tenham a mesma eficácia jurídica, 
ou seja, o mesmo valor de resultado. O voto há de ter também 
imediatidade, isto é, deve defluir diretamente da vontade do eleitor, 
sem intermedia~ao de quem quer que seja e livre de press6es de 
qualquer espécie. Além disso, voto pressup6e nao apenas a pessoa­
lidade de seu exercício, como também a ausencia de qualquer pos­
sibilidade de identifica~ao do eleitor. Finalmente, o voto precisa ser 
renovado periodicamente, de modo a assegurar a alternancia dos 
representantes no poder. 

Nao se pode olvidar que o sistema representativo pressup5e ainda 
a existencia de mecanismos que estabel~am o predominio da von­
tade da maioria, com a garantia de que as minorias encontrem ex­
pressao no plano político. Para tanto, deve-se assegurar nao apenas 
o pluripartidarismo, como também a mais ampla liberdade de opi­
niao, de reuniao e de associa~ao, além de outras franquias perti­
nentes. 

A interven~ao federal, portanto, sob a rubrica do desrespeito ao 
sistema representativo, pode ser desencadeada se um Estado ou o 
Distrito Federal impedir ou dificultar, por qualquer modo, a parti­
cipayao do povo na gestao da coisa pública, quer embar~ando o 
direito de voto, quer obstando o funcionamento dos partidos polí­
ticos, quer ainda restringindo as liberdades fundamentais. 

Além da forma republicana e do sistema representativo, também 
o regime democrático há de ser respeitado, sob pena da decreta~ao 
da medida extrema contra as unidades federadas que o vulnerarem. 

Nota-se que, quando a Constitui~ao fala em regime democrático, 
a questaonao se resume apenas em verificar se as unidades federadas 
adotam formalmente as institui~6es que dizem respeito ao mesmo, 
as quais compreendem a participa~ao do povo no poder, o sufrágio 
univers.al, o império da lei, a separa~ao dos poderes, a garantia das 
liberdades públicas, o governo da maioria, a expressao das minorias, 

3U Cfr. Direito Constitucional, 3a. cd. Coimbra, Almedina, 1983, p. 344. 
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o direito de oposi~ao, etc.4D Nesse sentido, segundo observa Leslie 
Lipson, o conceito de democracia "deve estender-se além dos meios 
de governo, de modo a incluir as finalidades políticas.", abrangendo 
"os propósitos para que o Estado é conduzido".41 E aqui nao se trata 
apenas, segundo o autor, de incluir os tradicionais valores relativos 
a liberdade individual, a igualdade de direitos e a supremacia popu­
lar, cumprindo incluir provisóes para o bem-estar público e justi~a 
social. Lembra que tal conce~ao, "faz também um servi<;o ao rea­
lismo, pois a verdade é que política da democracia é inatingível sem 
o preenchimento de certos. requisitos prévios de ordem económica e 
social".42 

Assim, pois, caso um Estado-membro ou o Distrito Federal, em 
sua prática política concreta, de guarida a um sistema de privilé­
gios, promovendo a iniquidade social, ainda que atue aparentemente 
sob a égide do re gime democrático, deve sofrer a interven<;ao federal, 
como corretivo de urna patologia institucional que pode colocar em 
risco a unidade dos entes federados. 

5.8.2 Direitos da pessoa humana 

o arto 34, VII, "b", autoriza a interven<;ao federal na hipótese de 
desrespeito aos "direitos da pessoa humana". A figura nao existia 
nas Constitui<;6es anteriores, tendo sido introduzida na vigente Carta 
Magna como urna rea~ao dos constituintes a mais de duas décadas 
de regime autoritário. 
Nota-se que a Constitui<;ao nao arrola taxativamente todos os 
direitos da pessoa em seu texto, sendo certo que o arto 59, § 29, 
estabelece que os "direitos e garantias expressos nesta Constitui<;ao 
nao eXcluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos. tratados internacionais que a República Federativa 
do Brasil seja parte". Esse dispositivo, tradicional em nossas Consti­
tui<;6es, de corre da 9a. Emenda a Constitui~ao dos Estados Unidos, 
que estatui que "a enumera<;ao de certos direitos na Constitui~ao nao 
deverá ser interpretada como anulando ou restringindo outros direi­
tos conservados pelo povo" . 

.. o Cfr. C. A. Leeds, Political Studies, London, Mac Donald & Evans, 1975, 
pp. 91 e ss. 

41 Cfr. A Civilizafiío Democrática, Río de Janeiro, Zahar, 1966, volume J, p. 91. 
42 Cfr. op. cit., pp. 91-94. 
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Embora nao constitua· tarefa fácil identificar os direitos funda­
mentais implícitos, cumpre ter presente, conforme anota Dalmo de 
Abreu Dallari, que, nessa matéria, cm caso de dúvida, a interpre­
tac;ao "deve ser feita sempre de modo mais favoráble as pessoas". 43 

De qualquer maneira, resta claro que a Constitui~ao vigente apar­
tou-se de urna concep<;ao estritamente normativista, positivista, do 
Direito, nesse campo, aproximando-se de urna posi~ao jusnaturalista, 
para reconhecer a existencia de direitos subjetivos nao express.a­
mente arroJados nos textos legais, fundados na lei natural e no valor 
intrínseco da pessoa humana, ainda que possam eventualmente ca­
recer de eficácia plena, por nao encontrarem amparo em garantias 
apropiadas. 44 

A violac;ao dos direitos e liberdades fundamentais. por parte dos 
Estados e do Distrito Federal, portanto, justifica a interven~ao, ad­
mitindo-se, nessa hipótese, em caráter excepcional, urna interpreta~ao 
extensiva do dispositivo constitucional em tela, até porque a digni­
dade humana figura como um dos fundamentos da República Fede­
rativa do Brasil, nos termos do art. 1 Q, 1, da Carta Magna. 

5.8.3 Autonomia municipal 

A autonomía municipal é terceiro dos. princípios constitucionais 
que deve ser obrigatoriamente observado pelos Estados, de acordo 
com o arto 34, VII, .oc", da Lei Maior, sob pena de interven~ao. 
O dispositivo, nota-se, é dirigido apenas aos Estados, pois, como o 
art. 32 da Carta Magna veda a divisao do Distrito Federal em Mu­
nicípios, segue-se que nao pode este incorrer na violayao de que se 
cuida. 

Em que pesem as vicissitudes por que passaram as comunas bra­
sileiras, desde os tempos colonais, vivendo momentos de grande 
pres,tígio e outros de franco declínio, a verdade é que a autonomia 
local encontrou guarida já na primeira Constitui~ao política do 
País, a de 1824, que dispunha, nos arts. 167, 168 e 169, que em 
todas as cidades e vilas existiriam Camaras, eleitas pelo povo, con­
signando o texto express amente que o "exercício de suas func;óes 

43 Cfr. O que sáo os Direitos da Pessoa, Sao Paulo, Brasiliense, 1981, p. 23. 
44 V. sobre o assunto Castán Tobeñas, José, Los Derechos del Hombre, 2a. ed., 

Madrid, Reus, 1976, pp. 35-36; v. também Lewandowski, Enrique Ricardo, Proter;áo 
dos Direitos Humanos na Ordem Interna e Internacional, Río de Janeiro, Forense, 
1980, pp. 66 e ss. 
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municipais, forma~ao das Sollas posturas policiais, aplic~ao de suas 
rendas e todas as suas particularidades e úteis atribui~6es serao de­
cretadas por lei regulamentar". 

Atualmente, o Município foi al~ado a categoria de membro do 
Federagao brasileira, nao pairando maiores dúvidas quanto a exten­
sao da autonomia municipal. A palavra autonomia, sabe-se, significa, 
etimologicamente e em sentido lato, o poder de regrar-se a si pró­
prio. Mais especificamente, de acordo com José Afonso da Silva, a 
autonomia municipal, na nova Constitui({ao, encontra-se assentada 
em quatro capacidades: de auto-organiza~ao, pela elabora~ao da lei 
organica; de autogovemo, pela elei({ao do Prefeito e dos Vereadores; 
normativa própria, pela feitura de leis dentro de seu ambito de com­
peténcia; e de auto-administra~ao, pela manuten~ao e presta~ao de 
servi,~os públicos de interesse local.45 

A autonomia municipal acha-se balizada sobrctudo nos arts. 29, 
30 e 31 da Carta Magna, nao podendo aquela ser sonegada as co­
munas, seja pela legisla~ao estadual, seja pela prática administrativa 
dos Estados-membros, acarretando a ofensa a qualquer das capaci­
dades acima explicitadas a interven~ao federal. 

5.8.4 Prestar;iío de contas da administrar;iío pública direta e indireta 

o princípio da obrigatoriedade de presta~ao de contas por parte 
das unidades federadas surgiu na Constitui~ao de 1934. Repetiu-a 
a Carta Magna vigente, no arto 34, VII, "d". A inobservancia desse 
postulado acarreta a interven~ao federal. Allás, nao poderia ser di­
ferente, posto que a presta~ao de contas constitui obriga~ao inafas­
tável do gestor de bens e interesses alheios. E se tal constituí prática 
de longa data exigida dos gerentes de valores pertencentes a par­
ticulares, com maior razao há de ser impó-Ia aos administradores 
públicos, que superintendem o patrimonio da coletividade. 

O arto 70, parágrafo único, da Lei Maior, aplicável nao só a Uníao, 
como também a todas as unidades federadas, estabelece que prestará 
contas qualquer pessoa física ou entidades pública que utilize, arre­
cade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores pú­
blicos ou pelos. quais o ente político responda, ou que, em nome 
deste, assuma obriga~6es. Essa disposi~ao é reiterada na Lei 4.320, 

45 Cfr. O Municívio na Constituir;:áo de 1988, Sao Paulo, Revista dos Tribunais. 
1989, p. 8. 
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de 17 de abril de 1964, que disp5e sobre os Of\tamentos da Uniao, 
Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, e pela Leí 5.223, 
de 14 de junho de 1975, alterada pela Leí 6.525, de 11 de abril de 
1978, que remete a juigamento das contas dos. direigentes de enti­
dades paraestatais ao respectivo Tribunal de Contas. 

As Cortes de Contas, record a-se , constituem órgaos auxiliares do 
Legislativo no desempenho do chamado controle externo, no que 
tange a fiscaliza\tao contábil, financeira, oJ:\:amentária, operacional 
e patrimonial da Administra\tao direita e indireta, quanto a legali­
dade, legitimidade, econorrucidade, aplica~ao das subven~oes e re­
núncia de receitas, atuando em paralelo ao sistema de controle in­
terno de cada Poder, nos termos do estatuido no arto 70, caput, da 
Carta Magna. 

Conforme se verifica, pois, o dever de presta~ao de contas é o 
mais amplo possível, nao podendo ser obstado pela Adrninistra~ao 
direta ou indireta da unidade federada, a qUalquer título, quer par 
a~ao, quer por omissao, sob pena de interven\tao do Governo central, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei. 

5.9 A intervenriío nos Municípios na Constituiriío de 1988 

5.9.1 Consideraroes gerais 

A interven~ao dos Estados em seus Municípios e a da Uniao na­
que,les localizados em Território Federal rege-se também pelo prin­
cípío da nao interven\tao, repetindo-se no arto 35, caput, da Carta 
Magna a formula negativa "nao intervirá", pelo que a medida so­
mente poderá ocorrer lícitamente nas hipóteses arroladas nos quatro 
incisos do referido dispositivo constitucional. 

A medida é, pais, excepcional, como nao poderia deixar de ser, 
eis que vulnera a autonorrua que a Lei Maior assegura aos Municí­
pios, agora elevados a categoria de entes federativos. 

A Constitui\tao Federal esgota o assunto, nao deixando margem 
para que as Constitui\toes Estaduais disciplinem a matéria, como no 
passado. Recorda-se que a Carta de 1969, em seu arto 34, embora 
definisse os casos· de interven\tao, estabelecia que. a interven\tao nos 
Municípios seria regulada nas Constitui~6es do Estado. Agora os 
pressupostos materials e formais da a~ao interventiva encontram-se 
taxativamente arralados na Lei Maior, ficando vedado aos Estados 
ampliá-Ios a qualquer titulo. 
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É interessante notar que, embora a Constitui~ao consigne que as 
regras do arto 34 digam respeito também a interven~ao da Uniao 
nos Municípios localizados nos Territórios Federais, no presente mo­
mento tal autoriza<;ao é inaplicável, posto que os tres únicos Terri­
tórios remanescentes deixaram de existir enquanto tal. Com efeito, 
os Territórios de Roraima e de Amapá foram transformados em 
Estados e o de Fernando de Noronha foi reincorporado ao Estado 
de Pernambuco, por for~a, respectivamente, dos arts. 14 e 15 do 
Ato das Disposi<;óes. Transitórias da Constitui<;ao. Cuida-se, pois, 
de urna norma de caráter prospectivo, que ganhará eficácia na even­
tualidade da cria<;ao de novos Territórios, nos termos do arto 18, 
§ 29 , da Constitui~ao. 

5.9.2 Pressupostos da interven~iio nos Municípios 

A primeira hipó tese de interven<;ao nos Municípios vem expressa 
no arto 35, 1, da Carta Magna, JXldendo acorrer quando "deixar de 
ser paga, sem motivo de for<;a maior, por dais anos consecutivos, a 
dívida fundada. 

Já forma examinadas anterioriormente, as n09óes de dívida fun­
dada e de for<;a maior. Cabe, porém, ainda, observar que nao basta 
simplesmente alegar a exc1udente da for<;a maior para obstar a inter­
ven<;ao, cumprindo ao Município comprovar a sua ocorrencia de 
forma objetiva. 

Diz o inciso II do arto 35 que' a medida também é cabível se "nao 
forem prestadas contas devidas, na forma da lei. Na Constitui<;ao 
anterior falava-se em contas prestadas na forma da lei es.tadual, fi­
cando suprimido o qualificativo estadual na Constitui<;ao em vigor. 
1880 significa que a interven<;ao pode dar-se na hipótese de viola<;ao 
de leí federal, estadual ou municipal que diga respeito a presta­
<;ao de contas. 

Com efeito, além das normas federais e estaduals. pertinentes ao 
assunto, também as leis organicas municipais dispóem sobre a ma­
téria, notadamente no que respeita ao controle interno de cada um 
dos Poderes, que é realizado sem prejuízo do controle externo, exe­
cutado pelos Tribunais de Cantas. 

O inciso III do arto 35 autoriza a interven~ao se "nao tiver sido 
aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutens;ao e 
desenvolvimento do ensino". 
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Diz O arto 212 da Constituiºao que O'S Municípios aplicaraO', anual­
meate, vinte pO'r centO', no mínimo, da receita resultante de impostO's, 
cO'mpreendida a proveniente de transferencias, na manutenºaO' e 
desenvO'lvimentO' do ensinO'. 

1ssO' significa que a menciO'nada percentagem refere-se naO' apenas 
as receitas tributárias. próprias dO' MunicípiO', istO' é, aquel as discri­
minadas nO' arto 156, 1 a IV, cO'mo também as representadas pO'r 
tranferencias de O'utros entes federadO's, menciO'nadas nO' arto 158, 
1 a IV, e 159, 1, "b", e § 39 , da Lei MaiO'r. 

NO'ta-se, ainda, que nada impede que a receita üriunda de im­
püstO's, nO' percentual mínimO' exigidO', seja distribuídO' pelO's diferentes 
graus de ensinü, desde que O' Município atue priO'ritariamente na 
educa::;:aO' fundanlental e pré-escO'lar, nO's termO's dO' dispostO' nO' arto 
211, § 29 , da CO'nstituiºaO'. 

Finalmente, O' incisO' IV dO' arto 35 da Carta Magna tO'rna lícita 
a intervenºaO' se "O' Tribunal de Justiºa der provimentO' a represen­
ta~ao para assegurar a O'bservancia de princípiO's indicadO's na CO'ns­
tituiºao Estadual, ou para prover a execu~aO' de lei, de O'rdem O'U 
de decisao judicial". 

Aqui cabem, desde IO'gO', as O'bserva((óes já feitas anteriO'rmente. 
Em um EstadO' Democrático de DireitO', cO'nfO'rme é definida a Re­
pública Federativa dO' Brasil, nO' art. 19 , caput, da CO'ns.tituiºaO', há 
de se viver sO'b O' impériO' da lei e a prO'tcºao dO' JudiciáriO'. NaO' 
pode, pO'is, O' MunicípiO', subverter a ordem jurídica demO'crática 
descumprindO' as leis O'U as determinaºóes judiciais. A sanc;aO' para 
tal é a interveuc;aO', medida extrema, pO'rém prO'pO'rcional a O'fensa 
que O'bjetiva reprimir. 

NO' que tange aO's postuladO's de O'bservancia O'brigatória pelas co­
munas, registra-se que a autO'nO'mía municipal, pO'r f0119a dO' que 
dispóe O' arto 129, caput da Lei Maior, em particular nO' que tange 
a capacidade de autO'-O'rganiza((aO', encO'ntra-se limitada naO' só pelos 
princípios estabelecido'S na Constituic;aO' Federal, cO'mO' também pO'r 
aqueles cO'nsignadO's na Carta dO' respectivO' EstadO'. 

Na hipótese em aprec;O', a medida sO'mente pO'derá ser desenca­
deada se O' Tribunal del' prO'vimentO' a repres.enta:c;aO' que pleiteie a 
medida. É interessante nO'tar que a CO'nstitu1c;aO' anteriO'r, nO' arto 15, 
§ 39, "d", estatuia que a representac;aO' seria fO'rmulada pelo Chefe 
dO' MinistériO' PúblicO' estadual. 
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6. CONCLUSOES 

Quando a intervenc;:ao federal foi adotada no Brasil e no México, 
com base no modelo dos Estados Unidos, este, na verdade, nao se 
encontrava ainda desenvolvido em todos os seus aspectos. Nos EUA 
a prática e a jurisprudéncia fonna moldando o instituto, ao longo 
dos anos, para dar-lhe a feir;;:ao que ostenta nos dias atuais. 

Tanto no Brasil, como no México, no passado, a intervenc;:ao fe­
deral foi utilizada como instrumento de submissao dos poderes locais 
ao govemo central, sobretudo pela forma vaga com que a matéria 
foi tratada ao nível constitucional. 

O México, até a presente data, mantém o instituto da intervenc;:ao 
da mesma forma como foi concebido na histórica Constituic;:ao de 
1917, carecendo alguns de seu s aspectos de maior regulamentac;:ao, 
como reclamam os seus. estudiosos. 

No Brasil, em face dos precedentes históricos negativos, as dife­
rentes Constitui~6cs que sucederam a Carta Magna de 1891, na qual 
o instituto apareceu pela primeira vez, procuraranl regular a inter­
venc;:ao de maneira detalhada, objetivando evitar os abusos pretéritos. 

De qualquer maneira, observa-se que, em ambos os países, com 
o processo de democratízac;:ao registrado em escala continental, os 
instrumentos de natureza excepcional, como a intervenc;:ao federal, 
o estado de sitio e a suspensao dos direitos e liberdades fundamentais 
vém sendo empregados com parcimónia e com respeito as regras 
constitucionais. 
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